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BMENDA IMPOSITIVA N' OO7I2O25

Ào Projeto de Lei Municipal n" 03912025, qüe "Estima s Receits e fixa a Despesa do

Município de Pracinha para o Exercício de 2026 " .

Autora: Sr. Samuel Carvalho Xavier da Silva

Ementa: oDesÍina recuÍs(N orçamentários para a realização de exames medicos

(ressonâncias, íomografias, ulírason, e tre outros), no âmbito do Selor Municipal de

Saúde; Aquisição de 01 (um) aquecedor na piscina municipal, no Selor Do Desporlo e

Laztr; aqaisição de equipamentos para o FUMCAD; aquistção de inswnos para o
Seíor de Agricultura, e por fim Aquisição de equipamcníos pata aso dos sewidores do

CRAS, junÍo à Assistência Social, previsto na Lei Orçameníária Anual para o exercício

de 2026'.

Art. lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito orçamentário no

valor de IU§ 49.437,68 (Quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete mil e sessenta e

oito centavos), mediante remanejamento de dotação orçamenÍári4 para aplicação nas

seguintes ações govemamentais:

Especificacão

Orgão

Unidade Orçamentária

Funçâo

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Ecouômica

Elemento de Despesa

Descricão

02 - Poder Executivo

02.04 - Fundo Municipal de Saúde

10 - Saúde

301 - Atençâo Básica

0003 - Manutenção das Ações e

§erviços Públicos de Saúde

2.016 - Manutençâo de Unidades
Básicas de Saúde

3 - Despesas Correntes

3.3.90.39 - Serviços de Terceiro PJ
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Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Total Indicado R§ 26.937,6E

T*
Orgão

Unidade Orçamentária

Função

Subfunçâo

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Esnecificacão

Órgão

Unidade Orçamentária
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8 - Emendas Impositivas

R$ 25.937,6E

Sanar a lista de espera com exames, tais
como: ressonancia, ultrassom e

tomografia, atraves de contratação de

empresâ para levar os pacientes para a
realização dos exames conforme
nescessidade da pasta,

Descricão

02 - Poder Executivo

02.05 - Agricultura

20 - Agricultura

605 - Abastecimento

36 - Agricultura

2021 - Manutenção do Setor Agrícola

3 - Despesas Correntes

3.3.90.30 - Material de Consumo

8 - Emendas Impositivas

R$ 11.000,00

Aquisição dos mais diversos materiais
de insumoü conforme a necessidade da
Pâsta.

Descricão

02 - Poder Executivo

02.03 - Fundo Municipal da Criança e
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Função

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Esoecilicacão

Órgão

Unidade Orçamentária

Funçâo

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa
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do Adolescente

08 - Assistência Social

243 - Assistência à Criança e ao
Adolescente

5 - Responsabilidade com as Crianças e

Adolescentes

2005 - Crianças e Adolescentes

4 - Despesas de Capital

4.4.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente

8 - Emendas Impositivas

R$ 3.500,00

Aquisição de 02 equipamentos de ares-
condicionados para o Conselho Tutelar.

Descricão

02 - Poder Executivo

02.11 - Esporte

27-DesportoeLazer

812 - Desporto Comunitário

39 - Esportes, Recreação e Turismo

2024 - Manutenção do Desporto e
Lazer

4 - Despesas de Capital

4,4.90,52 - Equipamentos e Material
Permanete
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Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Esoecificacão

Órgão

Unidade 0rçamentária

Funçâo

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Art. 2o O valor destinado

orçamentária:

EspeciÍicacão
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8 - Emendas Impositivas

R$ 6.000,00

Aquisição de I (um) aquecedor para a

piscina municipal.

Descricão

02 - Poder Executivo

02.12 - Fundo Municipal de Assistência
Social

08 - Assistência Social

244 - Âssistência Comunitária

25 - Fundo Municipal de Assistência
Social

2062 - Fortalecimento da Rede de
Àtendimento Social Básica CRAS

4 - Despesas de Capital

4.4.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente

E - Emendas Impositivas

RS 3.000,00

Aquisição de equipamentos para uso
dos servidores do CRAS, conforme
necessidade da Pasta.

à presente emenda será deduzido da seguinte dotação

Descricão
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Órgâo

Unidade Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonte de Recursos

Valor
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02 - Poder Executivo

02.02 - Finanças, Planejamento
Administração

99 - Reserva de Contingência

999 - Reserva de Contingência

0004 - Encargos Municipais

0002 - Reserva de Contingência

9 - Reserva de Contingência

9.9.99.99 - Resena de Contingência

E - Emendas Impositivas

R$ 49.437,68

Art. 3' Esta Emenda será incorporada ao Projeto de Lei OrçamentiLria Anual para o
exercício de 2026, nos termos do Art. 4" do Projeto de Lei Municip al n 03912025,
garantindo a execução obrigatória de acordo com o § 2o do art. 166 da Constituição
Federal.

Art. 4' Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

PlenríLrio Vereador Antonio Caetano de Souza, 16 de outubro de 2025.

Silva


